
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 

 

RETIFICAÇÃO 01 

 

Levamos ao conhecimento dos interessados as seguintes alterações no edital do processo 

licitatório supracitado: 

 

3. DAS AMOSTRAS 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

3.1. A(s) proponente(s) classificada(s), depois de declarada(s) vencedora(s), anteriormente 

a adjudicação do Processo Licitatório, deverá(ão) apresentar amostra(s) do(s) item(ns) em 

que for(em) vencedora(s), num prazo de 10 (dez) dias após a sessão do pregão. 

3.1.1. As amostras relativas aos itens, 1, 2, 3, 4 e 5 descritos no objeto do edital deverão ser 

entregues em embalagens de 3,60 litros, devendo estar devidamente identificadas com o 

nome da empresa, o número do item do processo e o número do Pregão Eletrônico. 

3.2. Junto as amostras, deverão ser apresentadas as fichas técnicas do fabricante do 

respectivo item. 

3.2.1. As amostras e fichas técnicas do fabricante, deverão ser enviadas para a Secretaria de 

Transporte, Obras e Urbanismo, situada na Rua Genoval Alves Sampaio, 1, bairro Santo 

Antônio, Campos Novos - SC, 89620-000, sendo a responsável pelo recebimento o Sr. 

Djalma Pacheco, no horário das 07:30hs às 11:30 hs e das 13:30hs às 17:30hs, de segunda a 

sexta. 

3.3. Após a análise das amostras e respectivas fichas técnicas, será emitido ofício de 

aprovação/reprovação das amostras apresentadas. 



 

 

3.4. Caso a empresa deixe de apresentar as amostras e fichas técnicas do fabricante no prazo 

estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, a licitante vencedora será desclassificada 

do certame e será convocada para o mesmo procedimento a empresa subsequente na ordem 

de classificação, até que se obtenha a classificada. 

3.5. Junto com a amostra e ficha técnica, a proponente deverá enviar: 

a) Laudo Técnico das tintas (cor branca, amarela, azul, vermelha e preta), comprovando o 

atendimento a norma ABNT NBR 11862, fornecido por órgão especializado em pesquisas e 

ensaios. 

[...] 

 

LEIA-SE:  

[...] 

3.1. A(s) proponente(s) declarada(s) arrematante(s), no Processo Licitatório, deverá(ão) 

encaminhar juntamente com a proposta readequada as fichas técnicas ou catálogo técnico do 

fabricante contendo as características detalhadas e demais informações dos respectivo(s) 

item(ns). 

3.2. Após a análise das respectivas fichas técnicas ou catálogo técnico, será emitido parecer 

de aprovação/reprovação dos itens correspondentes. 

3.3. Caso a empresa deixe de apresentar as fichas técnicas ou catálogo técnico do fabricante 

no prazo estabelecido (conforme item 11.2 do Edital), bem como não sendo estas aprovadas, 

a licitante vencedora será desclassificada do certame e será convocada para o mesmo 

procedimento a empresa subsequente na ordem de classificação, até que se obtenha a 

classificada. 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

13.6.1. Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não 

emprega pessoas com idade menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 



 

 

insalubre e pessoas menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade. Segue como modelo para 

preenchimento desta declaração o Anexo V deste edital. 

13.6.2. Declaração, assinada pelo representante legal, de que não possui em seu quadro 

societário servidor público ou dirigente do poder executivo do Município de Campos Novos, 

Fundos e/ou Fundações municipais; 

... 

13.6.13. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à 

seguridade social (INSS) e ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), centralizados 

junto à matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das 

contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.  

[...] 

 

LEIA-SE:  

[...] 

13.6.1. Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não 

emprega pessoas com idade menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e pessoas menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade. Segue como modelo para 

preenchimento desta declaração o Anexo V deste edital. 

13.6.2. Declaração, assinada pelo representante legal, de que não possui em seu quadro 

societário servidor público ou dirigente do poder executivo do Município de Campos Novos, 

Fundos e/ou Fundações municipais; 

... 

13.6.13. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à 

seguridade social (INSS) e ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), centralizados 

junto à matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das 

contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.  



 

 

13.6.14. Declaração assinada pelo representante legal, de que os itens atendem a 

norma ABNT NBR 11862. 

a. A comprovação da referida declaração será exigida quando da entrega da mercadoria, 

por meio de Laudo Técnico das tintas (cor branca, amarela, azul, vermelha e preta), 

comprovando o atendimento a norma ABNT NBR 11862, fornecido por órgão especializado 

em pesquisas e ensaios. 

  

As demais condições permanecem inalteradas. 

 

Campos Novos, 06 de setembro de 2023. 


